
À Comissão Especial, consÍituída pelos Deputados

SAULLO VIANNA, FA(ISTO J(]NIOR, DELEGADO PERICLES, JOANA

DARC e PROF. THEREZINHA RUIZ paro exuminar e emiíir Parecer

sobre o VETO TOTAL N.' 50/2019, Oriundo da Mensagem Governamental

N' 110/2019, ao Projeto de Lei n. 301/2019, do Depuíado Sinésio Campos

que "Declara como Patrimônio Culíural Imaterial o Morro da Boa

Esperança do município de São Gabriel da Cachoeira".

Em: 7". 19
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